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SUSCITANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

SUSCITADO : FED NAC DOS TRAB EM EMPRESAS CORREIOS TELEG E SIMILARES

ADVOGADO : Dr. ALEXANDRE SIMOES LINDOSO

SUSCITADO : SINDICATO DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO, REGIAO DA GRD SAO 

PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA - SINTECT-SP

ADVOGADO : Dr. HUDSON MARCELO DA SILVA

SUSCITADO : SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE CORREIOS E TELEG E SIMILIARES 

NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : Dr. HUDSON MARCELO DA SILVA

SUSCITADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DA ESA BRAS CORREIOS E TELEG

ADVOGADO : Dr. HUDSON MARCELO DA SILVA

SUSCITADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS DO ESTADO DO TOCANTINS

ADVOGADO : Dr. HUDSON MARCELO DA SILVA

SUSCITADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EMPRESAS 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES NO ESTADO DO 

MARANHAO - SINTECT/MA

ADVOGADO : Dr. HUDSON MARCELO DA SILVA

D E S P A C H O

Diante das solicitações apresentadas pelos Suscitados e pelo Ministério Público do 

Trabalho, designo audiência de conciliação, nos termos do art. 860 da CLT, para o dia 11/9/2020, às 

15hs, a se realizar por meio de videoconferência, na qual poderão participar na sala digital 

disponibilizada apenas os representantes das partes envolvidas no conflito, acompanhados pelos 

respectivos advogados constituídos no processo, bem como os representantes da UNIÃO e do Amicus 

Curiae e o Ministério Público do Trabalho.

Adote a secretaria todas as medidas de segurança digital necessárias e disponíveis na 

plataforma utilizada para a realização da audiência.

Proceda-se a reautuação do processo, conforme determinação consignada no despacho 

anterior.

Intimem-se as partes, a UNIÃO, o Amicus Curiae, bem como o Ministério Público do 

Trabalho, com a máxima urgência.

Publique-se.

Brasília, 8 de setembro de 2020.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministro Relator
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